
Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Dispensa Eletrônica 24/10/2023 15:59:56 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

* Modalidade de Compra * Nº da Compra    * Ano da Compra

00006 2023

* Lei * Artigo * Inciso

II
 
* Compra Com Disputa ?   Sim   Não

* Participação Preferencial de ME/EPP ?   Sim   Não

Percentual de enquadramento da instituição    10  %
* Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) * Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

21000047759202321 0,00  1 0

* Objeto

O presente tem por objetivo indicar a melhor alternativa de solução para atendimento às necessidades de promoção da 
difusão de informações de temas de interesse do Ministério da Agricultura, por meio de gerenciamento e produção de 
conteúdo para as redes sociais, via ferramentas como, FLICKR, CANVA e STREAMYARD, conforme condições, exigências e 
estimativas do Aviso de Contratação Direta.

94   Caracteres Disponíveis
* Fundamento Legal

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

87   Caracteres Disponíveis
* Justificativa da Compra sem Licitação

A justificativa encontra-se no item 2 do Estudo Técnico Preliminar.

58   Caracteres Disponíveis

Autoridade Competente

* CPF do Responsável * Nome * Função

983.896.617-72   FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO Subsecretario de Orçamento, P

Etapa de Lances

* Prazo da Etapa de Lances 06:00  

* Data de Início da Etapa de Lances 30/10/2023      às    08:00  

Condições da Aquisição ou Contratação

4000   Caracteres Disponíveis

* Anexar Arquivo Não existe anexo para esta Dispensa Eletrônica
Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido  

Anexar Arquivo

Dispensa de Licitação

Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos) Art. 75º
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 99/2023 21000.006906/2023-11

1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 06/2023

 

(Processo Administrativo n.°21000.047759/2023-21)

 

Torna-se público que o Ministério da Agricultura e Pecuária, por meio da Coordenação-Geral de
Aquisições, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço n  a hipótese do 

inciso II,art. 75,  nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges
/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 30/10/2023

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/compras

Critério de Julgamento: menor preço

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, das ferramentas FLICKR, CANVA PRO, STREAMYARD BASIC e
STREAMYARD PRO quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.
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1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

Não se aplica.

3. Participação na dispensa eletrônica

3  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2 Para o item 1 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

3.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
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4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o assumindo o proponente oTermo de Referência, 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua,
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãotermos do ;



UASG 130005 Aviso de Contratação 6/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 13

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo  do item.deverá valor total

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de 20 (vinte) reais. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.
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6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
.gov.br/sancoes/cnep).da União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7. HABILITAÇÃO
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7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo

art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. ( ).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

Não se aplica.
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9. Formação do cadastro de reserva

Não se aplica.

 

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três)  dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;



UASG 130005 Aviso de Contratação 6/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 13

a.  

b.  

c.  

d.  

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, conforme previsto no subitem 1.2 do
Anexo II - Minuta de Contrato;
3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

;penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de , a contar da data do recebimento da comunicaçãoF) mês
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
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11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
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12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I – Termo de Referência

12.12.1.1 - Estudo Técnico Preliminar

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

12.12.2. ANEXO III - Modelo de proposta de preço;

12.12.4. ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Vínculos Familiares

 

Brasília, 24 de outubro de 2023

Coordenação-Geral de Aquisições
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

EDSON MARQUES FILHO
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 24/10/2023 às 15:48:57.
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Termo de Referência 52/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

52/2023 130005-COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN.
/DA/MAPA

MICAEL LEVI DA COSTA 
SILVA

25/08/2023 14:55 (v 
5.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 231/2022 21000.047759/2023-21

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo indicar a melhor alternativa de solução para atendimento às 
necessidades de promoção da difusão de informações de temas de interesse do Ministério da Agricultura, por meio 
de gerenciamento e produção de conteúdo para as redes sociais, via ferramentas como, FLICKR, CANVA 
e STREAMYARD, conforme condições, exigências e estimativas neste instrumento:

A especificação e quantidade deverá ser conforme a planilha abaixo discriminada:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 FLICKR 27502  Assinatura anual 1 R$ 800,00 R$ 800,00

2 CANVA PRO 27502  Assinatura anual 8 R$ 460,00 R$ 3.680,00

3 STREAMYARD BASIC 27502  Assinatura anual 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00

4 STREAMYARD PRO 27502 Assinatura anual 2 R$ 3.371,25 R$ 6.742,50 

            R$ 12.972,50

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

1.7 O custo estimado  Contratação R$ 12.972,50

ANEXO I
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

"A demanda foi incluída no PCA - Plano de Contratação Anual, fora do prazo de adequação sendo necessária a provação pela 
autoridade competente"

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A Assessoria Especial de Comunicação Social promoverá a modernização das suas ferramentas de trabalho, com a
aquisição das plataformas digitais, que se encontram logo abaixo:

FLICKR: 

É uma ferramenta que possibilita compartilhar imagens fotográficas, diferentes tipos de documentos gráficos e
vídeos.  Será utilizado pelos fotógrafos, como banco de imagens de autoridades e atos do ministério, sendo
disponibilizado para acesso a veículos de imprensa. O plano solicitado oferecerá, armazenamento ilimitado de fotos,
uploads ilimitados e backup de forma rápida e fácil de toda sua coleção de fotos do telefone, computador, e entre
outros.

CANVA: 

O Canva não exige treinamento profissional e pode ser compartilhado pela equipe inteira com apenas uma
assinatura PRO para dois usuários, contemplando também, a Assessoria de Gabinete Ministerial. O material
produzido nesta plataforma pode ser compartilhado através de link e editado pela equipe, também é possível
adicionar comentários. Não exige licença, download, nem máquina com configuração avançada para uso e permite
que a equipe possa trabalhar, simultaneamente, de vários locais físicos diferentes. O uso dessa ferramenta, é o
mais simples e já está instalado no fluxo da equipe, trocar de plataforma iria prejudicar e atrasar a produtividade.
Outra ferramenta similar, já testada, SPARK tem dado defeito com frequência.

STREAMYARD:

Plataforma para transmissão ao vivo em todas as redes sociais do MAPA. Com ela, não é necessário que o
convidado acesse nenhuma rede, ele conecta através de um link e o controle da transmissão fica nas mãos da
equipe. Permite personalizar fundos, marcas d'água e logotipos com facilidade, não necessita de treinamento ou
capacitação para o uso. É a plataforma mais utilizada desde o início da pandemia, por oferecer recursos simples,
transmitir em diversos  canais simultaneamente e possibilitar que o evento virtual conte com a participação de
convidados de qualquer lugar do mundo, sem grandes complicações.   Por não ser um aplicativo, não precisa de
instalação ou download e pode ser acessada de qualquer máquina, a qualquer momento, permitindo que toda a
equipe possa trabalhar com a plataforma sem problemas, seja em tele trabalho ou na sede do MAPA. Faz a
transmissão simultaneamente em até cinco canais diferentes, permitindo maior alcance do conteúdo e facilidade de
acesso à usuários de todas as redes sociais.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os serviços em questão se enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuírem padrões de desempenho
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
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4.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os Licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo
para a diminuição dos gastos governamentais.

4.3 A contratação se caracteriza como serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, considerando que a atividade clipping de mídia é essencial para apoiar principais atividades
desenvolvidas pela Assessoria Especial de Comunicação Social, sendo imprescindível, pois o monitoramento do
que é veiculado sobre a instituição proporcionará informações com robustas e completas a respeito da imagem da
instituição e orientando sobre a tomada de decisão acerca dos assuntos que envolvem a sua atuação

4.4 O Contrato terá vigência pelo período de 12 (dias/meses) a contar da data de sua assinatura, sem previsão de
prorrogação.

4.5 Sustentabilidade 
 

4.5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis que se adequarem ao caso concreto.

4.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 4

4.7 Não se vislumbra a necessidade de vistoria prévia do local de execução dos serviços.

4.8 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 tendo em vista,, 
que no ato do recebimento definitivo a contratada emitira documentação que prestação do serviço esta garantida por
12 meses.

4.10. Não identificada  a necessidade da contratada,  realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com inicio contados da assinatura do contrato, 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A utilização será feita individualmente por licença, ou seja, a quantidade de licenças(pacotes)
contratado permitirá a mesma quantidade usuários que utilizarão as plataformas. Os usuários receberão
logins de acessos individuais e poderão utilizá-los em seus computadores, celulares ou tablets,
condicionados por regras das plataformas.

5.1.2 . A AECS, ENAGRO e o DSN disponibilizarão acesso as contas nos sistemas já existentes, para que à
contratada disponibilize o acesso aos serviços pelo período de 12 ( dozes) meses.

5.1.3. O prazo de autorização de acesso ao serviço é de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do
contrato, em remessa única.

 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Esplanada dos Ministérios Bloco D Sala 854

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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5.4.1. 1 (uma) licença da ferramenta Flickr para atender a Assessoria Especial de Comunicação Social

5.4.2   1 (uma) licença da ferramenta "Streamyard Basic"  para atender a Assessoria Especial de
Comunicação Social.

5.4.3  2 (três) licenças da ferramenta "Canva" atender a Assessoria Especial de Comunicação Social

5.4.4 1 (uma) licença da ferramenta  "Canva"  para ser disponibilizada, quando necessário, para as áreas
técnicas do Mapa

5.4.5 5 (quatro) licenças da ferramenta "Canva" para atender a Escola Nacional de Gestão Agropecuária -
ENAGRO

5.4.6    1 (uma) licença da ferramenta "Streamyard Pro"  para atender a Escola Nacional de Gestão
Agropecuária - ENAGRO

5.4.7 1 (uma) licença da ferramenta "Streamyard Pro" para atender o Departamento de Suporte à Normas da
Secretária de Defesa Agropecuária

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. 

6. Modelo de gestão do contrato

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN
5, art. 44, §1º)

6.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
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6.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.14 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 . A avaliação da execução do objeto utilizará comprovação emitida pela própria ferramenta de que o acesso ao
serviço está garantido pelo período de 12 meses, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não
executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.

Do recebimento

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco)   dias, contados da data da
assinatura do contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

7.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.5 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos
/substituídos no prazo de 5 (cinco)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as
seguintes diretrizes:

7.11 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.12 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.13 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização

 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
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8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133
/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço
global.

8.1 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.2 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

8.5 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com serviços equivalentes aos descritos em pelo menos 1 (um) serviços 
descritos no subitem 3. Descrição da Solução, pelo período mínimo de 1 (um) ano.

8.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.9 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.972,50

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... 12.972,50, (Doze mil novecentos e setenta e dois reais)  
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

1.1

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 FLICKR 27502  Assinatura anual 1 R$ 800,00 R$ 800,00

2 CANVA PRO 27502  Assinatura anual 8 R$ 460,00 R$ 3.680,00

3 STREAMYARD BASIC 27502  Assinatura anual 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00

4 STREAMYARD PRO 2750 Assinatura anual 2 R$ 3.371,25 R$ 6.742,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: ; 22000 Ministério da Agricultura, Pecuária;

II) Fonte de Recursos: 100;

III) Programa de Trabalho: ;0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

IV) Elemento de Despesa: ;339039.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

V) Plano Interno: ; ASSCOMGM

10.1.. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/Unidade: ; 22000 Ministério da Agricultura, Pecuária;

II) Fonte de Recursos: 1000;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.40

V) Plano Interno: PROGSUASA

10.1.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

I) Gestão/Unidade:  22000 Ministério da Agricultura, Pecuária;

II) Fonte de Recursos: 2000;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.40

V) Plano Interno: PI CAPACITAA

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

JOAO PAULO HUGUENIN ARAUJO
Coordenador de Publicidade

 Assinou eletronicamente em 25/08/2023 às 14:51:56.

 

 

 

 

LENILDO DE OLIVEIRA LEITE
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 25/08/2023 às 10:13:11.
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Estudo Técnico Preliminar 54/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 21000.047759/2023-21

2. Descrição da necessidade

O Ministério da Agricultura, Pecuária (Mapa) é responsável pela gestão das políticas públicas de estímulo à
agropecuária, pelo fomento do agronegócio e pela regulação e normatização de serviços vinculados ao setor. No
Brasil, o agronegócio contempla o pequeno, o médio e o grande produtor rural e reúne atividades de fornecimento
de bens e serviços à agricultura, produção agropecuária, processamento, transformação e distribuição de produtos
de origem agropecuária até o consumidor final. Assim, o Ministério da Agricultura busca integrar sob sua gestão os
aspectos mercadológico, tecnológico, científico, ambiental e organizacional do setor produtivo e também dos setores
de abastecimento, armazenagem e transporte de safras, além da gestão da política econômica e financeira para o
agronegócio.

Com a integração do desenvolvimento sustentável e da competitividade, o Mapa visa à garantia da segurança
alimentar da população brasileira e a produção de excedentes para exportação, fortalecendo o setor produtivo
nacional e favorecendo a inserção do Brasil no mercado internacional.

Conforme decreto nº 11.332, de 11 de janeiro de 2023 que aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Agricultura e Pecuária e
remaneja cargos em comissão e funções de confiança, cabe à Assessoria Especial de Comunicação Social:

I - planejar, coordenar e executar as ações de comunicação social e publicidade institucional do Ministério,
em consonância com as diretrizes da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

II - assessorar e orientar o Ministro de Estado no relacionamento com os meios de comunicação social;

III - articular a divulgação de matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério.

Cabe ainda à AECS atuar para o bom desempenho dos indicadores estratégicos dos “Plano Estratégico do Mapa
2020-2031”. em específico atuar para o bom desempenho do objetivo estratégico n° 17 “Melhorar a imagem
institucional e da agropecuária brasileira” que busca ampliar a percepção positiva do Mapa com os agentes e
representantes das cadeias produtivas agropecuárias, do governo e da sociedade, com foco na disseminação de
informações técnico-institucionais de suas atividades. Fortalecer a inserção das cadeias produtivas agropecuárias
no mercado externo, buscando seu reconhecimento no mercado interno

A Comunicação do Poder Executivo Federal compreende a formulação da política de comunicação e divulgação
social, mediante a implantação de ações informativas. Nesse contexto, as Assessorias de Comunicação do Poder
Executivo Federal, têm entre as funções a obrigação de dar conhecimento à sociedade sobre suas políticas
públicas, ações, atos, regras e demais informações de interesse do cidadão. Conforme definido no art. 37, 91°, da
Constituição Federal, é dever do Governo informar e prestar contas de suas atividades com ampla transparência e
publicidade dos atos do Poder Executivo Federal.

Com intuito de alinhar esta atuação com os novos conceitos de comunicação atualmente aplicados no mercado, a
Assessoria Especial de Comunicação Social promoverá a modernização das suas ferramentas de trabalho, com a
aquisição de plataformas que fornecem o gerenciamento de projetos e fluxo de produtividade, produção gráfica para
as redes sociais, plataformas que auxiliam nas transmissões ao vivo em todas as redes sociais do MAPA, e entre
outros, tudo em prol da melhor qualidade e desempenho do trabalho e otimização de tempo da equipe.

Paralelamente a estas ações a Assessoria Especial de Comunicação Social - AECS, visando atingir o público que
diariamente busca por informações e notícias sobre ações no Mapa, produz por meio de sua equipe interna, uma
infinidade de conteúdos como: 

REDE SOCIAIS

ANEXO I.1
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 A   Mapa no    conta com mais de 359 mil curtidas e diariamente são realizadosFacebook: fan page do Facebook
postagens e compartilhamento de posts (fotos e vídeos) de temas de interesse dos públicos alvo do Ministério. E,
ainda, eventualmente, promovemos transmissões ao vivo de eventos e coletivas. 

 Com aproximadamente 167 mil seguidores tem atuação similar ao   porém possui o diferencialInstagram: Facebook,
de contar com postagens por stories, vídeos de curtos de no máximo 15 segundos que tem intuído de passar
informações rápidas ou direcionar o usuário para o conteúdo completo. 

Canal inscrito desde janeiro de 2011, conta com mais de 28 mil inscritos, possui 472 vídeos dos quais jáYoutube: 
receberam mais 922 mil visualizações, dentre elas as séries "Carrinho de Compras" e "Tá no Mapa".

Ativo desde 2014, o microblog distribui notícias e pequenos conteúdos multimídia para mais de 120 milTwitter: 
seguidores. 

Todas as redes sociais, além da atuação diária, atuam também da divulgação de campanhas publicitárias de
utilidade pública como o “Plano Safra” e “Campanha de Vacinação contra Febre Aftosa”

É fato que nos últimos anos a Assessoria Especial de Comunicação Social procurou fortalecer sua atuação nos
meios digitais (portal e redes sociais) e diante do cenário onde as mudanças dos hábitos de consumo de mídia da
população se encontram em constante variação a utilização de novas plataformas se demonstrou uma alternativa
bastante eficiente para a divulgação das ações do Mapa.

E considerando ainda que a AECS não dispõe de plataformas adequadas para execução de elaboração de planos
de divulgação, de gerenciamento de redes sociais, de bancos de imagens, edição de vídeos e entre outros, a
contratação de uma empresa especializada para prestação destes serviços se demonstra como a melhor alternativa.

Vale destacar que um dos objetivos que dão suporte para o atingimento dos objetivos do Planejamento Estratégico
do Mapa é "Aperfeiçoar a comunicação dos resultados gerados pelo Mapa". 

Diante do exposto à Assessoria Especial de Comunicação Social, considera a contratação das ferramentas "FLICKR
" " " "  detalhadas no item 6 - Descrição da soluçãoCANVA PRO STREAMYARD BASIC" e "STREAMYARD PRO",
como um todo, imprescindível para a manutenção das ações de comunicação do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento.

Adicionalmente, a plataforma " " " atenderão também a Escola Nacional deSTREAMYARD PRO" e CANVA PRO
Gestão Agropecuária - ENAGRO para fornecer suporte tecnológico para promoção de eventos online, com 
transmissão ao vivo no canal da Enagro no YouTube e demais mídias sociais, além de viabilizar gravação de vídeo
aulas. A outra assinatura da  plataforma "   atenderá o  Departamento de Suporte e NormasSTREAMYARD PRO"
(DSN/SDA), auxiliando os eventos virtuais (lives, cursos e workshops) de maneira mais eficiente, eficaz e com
economia de custos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assessoria Especial de Comunicação Social Carla Madeira Gonçalves Simões dos Reis

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Ter capacidade operacional para a execução plena dos serviços conforme exigências estabelecidas no ETP,
contando com os meios materiais e recursos humanos adequados para tal;

Executar os serviços nos termos descritos neste ETP, bem como cumprir todas as obrigações assumidas em
decorrência da presente contratação;

Disponibilizar estrutura profissional e tecnológica qualificada a m de promover o adequado atendimento do serviço
objeto da contratação.

Duração do contrato
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O contrato terá duração de 12 (doze) meses, 

Os critérios e práticas de sustentabilidade que eventualmente se aplicam ao objeto, são aqueles previstos no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da Uniao - AGU (https://www.gov.br/agu/pt-br
/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf)

5. Levantamento de Mercado

Durante o planejamento da contratação foi verificado que as plataformas são comumente utilizados por órgãos da
Administração Pública Federal. Após pesquisas no painel de preços e em outros órgãos da administração pública
federal foram localizadas as seguintes contratações:

Ferramenta Id da Compra UASG Órgão responsável

Flickr 00010/2023 400045 Ministério do Trabalho e Previdência Social

Flickr 00057/2022 160090 Ministério da Defesa

Flickr 00009/2023 290002 Defensoria Pública da União

Canva Pro 00007/2023 926947 Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso

Canva Pro 00111/2022 389465 Conselho Reginal de Medicina - RS

Canva Pro 13179/2022 80013 Tribunal Regional do Trabalho da 12º Região

Streamyard 00019/2022 810005 Ministério dos Direitos Humanos

Streamyard 00006/2022 389216 Conselho Federal de Nutricionistas

Streamyard 00007/2023 400045 Ministério do Trabalho e Emprego

6. Descrição da solução como um todo

A Assessoria Especial de Comunicação Social promoverá a modernização das suas ferramentas de trabalho, com a aquisição
das plataformas digitais, que se encontram logo abaixo:

FLICKR: 

É uma ferramenta que possibilita compartilhar imagens fotográficas, diferentes tipos de documentos gráficos e vídeos.  Será
utilizado pelos fotógrafos, como banco de imagens de autoridades e atos do ministério, sendo disponibilizado para acesso a
veículos de imprensa. O plano solicitado oferecerá, armazenamento ilimitado de fotos, uploads ilimitados e backup de forma
rápida e fácil de toda sua coleção de fotos do telefone, computador, e entre outros.

CANVA: 

O Canva não exige treinamento profissional e pode ser compartilhado pela equipe inteira com apenas uma assinatura PRO para
dois usuários, comtemplando também, a Assessoria de Gabinete Ministerial. O material produzido nesta plataforma pode ser
compartilhado através de link e editado pela equipe, também é possível adicionar comentários. Não exige licença, download, nem
máquina com configuração avançada para uso e permite que a equipe possa trabalhar, simultaneamente, de vários locais físicos
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diferentes. O uso dessa ferramenta, é o mais simples e já está instalado no fluxo da equipe, trocar de plataforma iria prejudicar e
atrasar a produtividade. Outra ferramenta similar, já testada, SPARK tem dado defeito com frequência.

STREAMYARD:

Plataforma para transmissão ao vivo em todas as redes sociais do MAPA. Com ela, não é necessário que o convidado acesse
nenhuma rede, ele conecta através de um link e o controle da transmissão fica nas mãos da equipe. Permite personalizar fundos,
marcas d'água e logotipos com facilidade, não necessita de treinamento ou capacitação para o uso. É a plataforma mais utilizada
desde o início da pandemia, por oferecer recursos simples, transmitir em diversos canais simultaneamente e possibilitar que o
evento virtual conte com a participação de convidados de qualquer lugar do mundo, sem grandes complicações.  Por não ser um
aplicativo, não precisa de instalação ou download e pode ser acessada de qualquer máquina, a qualquer momento, permitindo que
toda a equipe possa trabalhar com a plataforma sem problemas, seja em tele trabalho ou na sede do MAPA. Faz a transmissão
simultaneamente em até cinco canais diferentes, permitindo maior alcance do conteúdo e facilidade de acesso à usuários de todas
as redes sociais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A especificação e quantidade deverá ser conforme a planilha abaixo discriminada:

ITEM Modalidade Quantidade

FLICKR PRO Assinatura anual 1

CANVA PRO Assinatura anual 8

STREAMYARD BASIC Assinatura anual 1

STREAMYARD PROFESSIONAL Assinatura anual 2

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.972,50

 R$ 12.972,50

A estimativa de valor da contratação é de R$ 12.972,50

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não caberá para esta contratação o parcelamento da solução, o fornecimento das soluções por um único fornecedor
visa tornar a entrega mais eficiente e minimizar o risco elevação dos custos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação não guarda relação/afinidade com o objeto de contratações futuras.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objetivo dessa contratação é indicar a melhor alternativa de solução para atendimento às necessidades de
promoção da difusão de informações de temas de interesse do Ministério da Agricultura, por meio de gerenciamento
e produção de conteúdo para as redes sociais, via ferramentas como, FLICKR, CANVA e STREAMYARD

A solução em questão visa fortalecer as ações de comunicação com intuito de atender ao objetivo estratégico de
melhorar a imagem institucional e da agropecuária brasileira, conforme previsto no planejamento estratégico do
Mapa para o período de 2020 a 2031.

Demanda foi incluída no PCA - Plano de Contratação Anual fora do prazo de adequação, sendo necessária a
provação pela autoridade competente, conforme Documento de Formalização de Demanda 95.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A solução em questão    impacta positivamente na produtividade da equipe e ainda amplia a possibilidade de
soluções de comunicação apresentadas pela AECS,  às áreas técnicas do Mapa. As ferramentas  a serem
contratadas dispõem de gerenciamento de redes sociais, produção gráfica para redes sociais com criações rápidas,
edição de vídeos para campanhas do ministério e redes sociais, banco de imagens disponibilizados para acesso a
veículos de  imprensa, transmissões ao vivo nas redes do MAPA, dentre outros.  Há ainda funções
implementadas  que possibilitam trabalhos colaborativos dando maior agilidade em demandas mais urgentes,
quando se trata de atendimentos ao Gabinete da Ministro.

13. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas providências a serem adotadas com o intuito de viabilizar a execução do objeto ou
previamente à celebração do contrato.

A equipe responsável pela gestão e fiscalização do contrato já detém as competências necessárias para a execução
das atividades relacionadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados potenciais impactos ambientais relacionados ao objeto da presente contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação alinha-se às ações previstas pela Assessoria Especial de Comunicação Social e é viável do ponto de 
vista econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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JOAO PAULO HUGUENIN ARAUJO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/08/2023 às 17:38:11.

 

 

 

 

LENILDO DE OLIVEIRA LEITE
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/08/2023 às 17:34:43.

 

 



ANEXO II























DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS FAMILIARES ENTRE A 
PESSOA JURÍDICA NA QUAL HAJA ADMINISTRADOR OU SÓCIO COM PODER 
DE DIREÇÃO E DE DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NO MAPA.

DECRETO Nº 7.203, DE 04/06/2010 e PORTARIA MAPA nº 155, de 26 de maio de 
2021. 

A empresa................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., por 
intermédio de seu Representante legal o(a) S.r.(a)..................................................., 
portador (a) da
Carteira de Identidade nº....................... do CPF nº ...................................., declara 
que:

1. Não possui administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior, no âmbito do Ministério da Agricultura e Pecuária– MAPA;

2. Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, no âmbito 
do Ministério da Agricultura e Pecuária– MAPA; e

3. Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o 
segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, no âmbito do Ministério da Agricultura e Pecuária– MAPA.

Data: xx/xx/2023

Assinatura dos Administradores ou Sócios Com poder de direção na empresa

1

Anexo IV


